
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
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INDICAÇÃO N.º 342/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, que estude a possibilidade de 
sincronizar a sinalização semafórica de luz amarela dos semáforos para 5 segundos, até a passagem 
para luz vermelha. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de março de 2016. 
 

 
 
 

DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que um dos principais problemas enfrentados em nosso cotidiano municipal 

se deve ao trânsito de veículos, pedestres e ciclistas, que possuímos trafegando em nossas vias 
públicas, sendo que, medidas estão sendo tomadas para a sua resolutividade pelo Poder Público 
Municipal. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que 
nos procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal 
de Trânsito, Transporte e Segurança, estude a possibilidade de sincronizar a sinalização semafórica 
da luz amarela dos semáforos para 5 segundos, até a passagem para luz vermelha do mesmo, pois, é 
preciso analisar vários aspectos na hora de parar, para não colocar em risco a integridade física do 
condutor ou a de terceiros.  

Considerando que com o tempo que o sinal permanece no amarelo, a velocidade, o tamanho 
do cruzamento, o horário, para então decidir com segurança a hora de parar e de partir, assim, é 
possível evitar uma infração de trânsito, e principalmente, um grave acidente. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da pasta administrativa ora mencionada atenda o referido pleito, o que 
certamente será de suma importância para garantir a segurança no tráfego de veículos. 
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